Certificagcdo CITIUS:

Tribunal Judicial de Santarém Elaborado em: 13-11-2013

3° Juizo Civel
Campo S& da Bandeira - 2000-024 Santarém
Telef: 243305150 Fax: 243090259 Mail: santarem.tc@tribunais.org.pt

INFORMAGAO
(Art° 38° n° 3 b) do CIRE)
Processo: 2042/13.7TBSTR
Referéncia: 4933873
Insolvente: Scalifrio - Climatizacdo e Refrigeracao, Lda, NIF - 502694939, Endereco: Av. Marqués de
Pombal, Lote 81 - C/v, 2005-170 Santarém

Administrador da insolvéncia:
Fiduciario:

Publicidade de sentenca
nos autos de Insolvéncia acima identificados

No Tribunal Judicial de Santarém, 3° Juizo Civel de Santarém, no dia 08-11-2013, ao meio dia, foi proferida
sentenca de declaracdo de insolvéncia do(s) devedor(es):

Scalifrio - Climatizagdo e Refrigeracdo, Lda, NIF - 502694939, Endereco: Av. Marqués de Pombal, Lote 81 -
C/v, 2005-170 Santarém,com sede na morada indicada.

Fixa-se residéncia ao gerente da devedora, Sr.Alvaro da Concei¢io Gama, Rua Dr. Henrique Barata, n° 13, Alto
do Bexiga — Santarém.

e como administrador de insolvéncia foi nomeado:
Antonio J. Cardoso Simdes, S.A.l., Unipessoal, Lda., NIF - 508473101, Endereco: Rua Carlos Seixas,
9 - Sala 7 - R/c, Coimbra, 3030-177 Coimbra.

O prazo para a reclamacdo de créditos foi fixado em _ 30__ dias.

Para a realizacdo da assembleia de credores ( para apreciacdo do relatério a que alude o artigo 155° do Cédigo
da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresas designa-se o dia 06 de Janeiro de 2014, pelas 10:00 horas ).

Os prazos sdo continuos, ndo se suspendendo durante as férias judiciais (n° 1 do art® 9° do CIRE). Terminando

o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia util
seguinte.

Santarém, 11 de Novembro de 2013

A luiz de Direito,

Dr: Maria Paula Martins



